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 PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 02 DE ABRIL DE 2024. 

 
1. EXPEDIENTES DIVERSOS 
__________0____________ 

2. EXPEDIENTES DA PREFEITURA 
__________0____________ 

3. PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
__________0____________ 
4.  PROJETOS DE LEIS DE AUTORIA DA CÂMARA PARA TRAMITAÇÃO 

• PROJETO DE LEI Nº019/2024 DE AUTORIA DO VEREADOR CONRADO 

WOLFRING- DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE 

MONITORAMENTO DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS E CERCANIAS. 

5. PROJETOS DE LEIS DO EXECUTIVO PARA TRAMITAÇÃO 

• PROJETO DE LEI Nº010/2024 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL DO ORÇAMENTO 

FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL VIGENTE, DESTINADO A AÇÕES 
SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE ITAITUBA, COM A INCLUSÃO DAS ATIVIDADES NAS 
LEIS DO PPA (2022/2025), LDO 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

6. PARECERES DA COMISSÃO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
_____________0___________ 
7. PROJETOS DE INDICAÇÃO PARA TRAMITAÇÃO 

________________0__________________ 
8. PROJETOS DE LEIS PARA VOTAÇÃO 

__________________0_____________ 
9.   DECRETOS, RESOLUÇÕES, RAZÕES DE VETO, ETC. PARA TRAMITAÇÃO 

(ART. 114 RI) 
• PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº06/2024 DE AUTORIA DA MESA 

EXECUTIVA, AUTORIZA A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ITAITUBA A DAR BAIXA DO BALANÇO PATRIMONIAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL, DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS EM DESUSO, 

SUBSTITUIDOS OU INUTILIZADOS. 
10. DECRETOS, RESOLUÇÕES, RAZÕES DE VETO, EMENDA ETC. PARA 
VOTAÇÃO 

__________0___________ 
OBS.: OS REQUERIMENTOS, MOÇÕES E INDICAÇÕES DEVERÃO SER 

PROTOCOLADOS NA SECRETARIA, 06 (SEIS) HORAS ANTES DA SESSÃO 
(ART. 114 DO RI). 

 

ITAITUBA-PA, 01 DE ABRIL DE 2024. 
 

 
DIRCEU BIOLCHI 

Presidente 
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